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 A P R O V A D O  

  (  ) COM 

(  )  SEM 

 

   D I S C U S S Ã O 
 

Assunto: Votos de Congratulações    

   POR  
(  ) UNANIMIDADE   

   (  ) MAIORIA  

  Dracena, 13 de abril de 2026.  

 
  

 
  

  

 

 

 
 

 
EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA 

Requeiro, de acordo com o Regimento Interno desta egrégia Casa de Leis, ouvido o douto 

plenário, o registro em ata dos trabalhos desta Sessão de VOTO DE CONGRATULAÇÃO às 

proprietárias da União Mercearia, novo empreendimento que passa a integrar o comércio local, 

contribuindo para o fortalecimento da economia do município de Dracena. 

A cidade passa a contar com um importante ponto de apoio para as compras do dia a dia, 

oferecendo à população qualidade, variedade de produtos e atendimento acolhedor. Localizada em ponto 

estratégico, na Rua Leordino Silva Costa, nº 2205, no bairro Jardim Jussara, a mercearia destaca-se pela 

proposta de disponibilizar itens essenciais com preços acessíveis, aliando praticidade a um ambiente 

organizado e familiar. 

A Câmara Municipal de Dracena parabeniza as empresárias pela iniciativa e coragem de investir 

no comércio local, gerando empregos e oportunidades, fatores que impactam positivamente o 

crescimento econômico e social da cidade. 

O estabelecimento, situado em frente ao Velório Municipal, já se encontra em pleno 

funcionamento, representando mais uma opção de qualidade à disposição da população. As empresárias 

Bárbara e Bianca assumem, com dedicação, responsabilidade e espírito empreendedor, o compromisso 

de bem atender toda a comunidade, incentivando também o empreendedorismo feminino em nosso 

município. 

Requeiro, ainda, que, depois de aprovada esta matéria, seja oficiada às homenageadas dando-lhe 

conhecimento deste ato do Poder Legislativo. 

 

Sala das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena, 13 de abril de 2026. 

 

 

Victor Silva Almeida Palhares 

Vereador  


